
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE

CONEP - COORDENAÇÃO NACIONAL DE ESTUDOS E PARECERES - PFE-IBAMA/SEDE
SCEN - SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS NORTE TRECHO 2 - BL. A - ED. SEDE DO IBAMA CEP.: 70.818-900 BRASÍLIA - DF

DESPACHO n. 01230/2021/CONEP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU
 

NUP: 02001.028332/2021-15
INTERESSADOS: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA
ASSUNTOS: REVOGAÇÃO/CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

 
1. Distribuo os presentes autos à Procuradora Federal Renata Almeida D´Ávila com a rogativa
de avaliação e atuação cabíveis no prazo regulamentar, na forma da Portaria PGF nº 261/2017, da
Portaria AGU nº 1399/2009 e na Portaria Conjunta PFE PRESI  nº 01/2013, solicitando também exame
sobre eventual urgência no processo que enseje elaboração da manifestação jurídica que o caso exige
em prazo inferior ao indicado na tarefa ora aberta.
2. Cabre registrar que a presente distribuição se dá em conformidade com a ORDEM DE
SERVIÇO n. 00001/2019/GABIN/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU (NUP: 00807.001544/2019-21),
especialmente, de seu art. 5º. 

 
Brasília, 21 de dezembro de 2021.
 

Carlos Vitor Andrade Bezerra
Procurador Federal

Coordenador Nacional de Estudos e Pareceres
Procuradoria Federal Especializada junto ao Ibama da Procuradoria-Geral Federal vinculada à Advocacia-

Geral da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 02001028332202115 e da chave de acesso d3de8d1f



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE

CONEP - COORDENAÇÃO NACIONAL DE ESTUDOS E PARECERES - PFE-IBAMA/SEDE
SCEN - SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS NORTE TRECHO 2 - BL. A - ED. SEDE DO IBAMA CEP.: 70.818-900 BRASÍLIA - DF

 
COTA n. 00316/2021/CONEP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 02001.028332/2021-15
INTERESSADOS: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA
ASSUNTOS: REVOGAÇÃO/CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

 
1. A matéria foi encaminhada a esta PFE/Ibama pelo Despacho nº 11585317/2021-GABIN, pelo
qual o Presidente Substituto do Ibama noticiou o recebimento do "Ofício nº 108/2021-Abema (SEI
nº 11584314) da Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio Ambiente (Abema), acerca do
posicionamento jurídico desta Autarquia sobre anuência prévia do Ibama em casos de supressão de
vegetação primária ou secundária nos estágios médio ou avançado de regeneração da Mata Atlântica
para atividade de Mineração, exarado no Parecer n. 00046/2021/CONEP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU  (SEI
nº 10505685)".
2. No ensejo, solicitou manifestação acerca da "existência de alguma outra manifestação
exarada por essa Procuradoria Especializada que tenha alterado o entendimento jurídico consignado no
Parecer n. 00046/2021/CONEP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU  (SEI nº 10505685)".
3. Sobre o ponto, esclareça-se que a matéria está sendo tratada no Nup Sapiens
02027.002502/2020-54, onde recentemente foi exarada a COTA n. 00315/2021/CONEP/PFE-IBAMA-
SEDE/PGF/AGU, pela qual se sugeriu reiterar o quanto determinado no DESPACHO n.
00677/2021/CONEP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n.
00649/2021/GABIN/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU, no sentido de solicitar manifestação da DBFlo e da
Dilic, dentro das suas respectivas competências, "sobre seu interesse em pleitear a revisão do
entendimento firmado pelo Departamento de Consultoria".
4. Dessa feita, em atenção ao Despacho nº 11585317/2021-GABIN, sugere-se que seja
informado ao Presidente Substituto que o entendimento exarado no Parecer n. 00046/2021/CONEP/PFE-
IBAMA-SEDE/PGF/AGU - acolhido pelo DESPACHO n. 00677/2021/CONEP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU e
pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00649/2021/GABIN/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU - não sofreu, até o
momento, qualquer alteração por manifestação jurídica superveniente.

 
 
Brasília, 22 de dezembro de 2021.
 
 

Renata Almeida D'Ávila
Procuradora Federal

PFE/Ibama/Sede
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 02001028332202115 e da chave de
acesso d3de8d1f

 

Documento assinado eletronicamente por RENATA ALMEIDA D AVILA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
793817642 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
RENATA ALMEIDA D AVILA. Data e Hora: 22-12-2021 09:30. Número de Série: 13509621. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE

CONEP - COORDENAÇÃO NACIONAL DE ESTUDOS E PARECERES - PFE-IBAMA/SEDE
SCEN - SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS NORTE TRECHO 2 - BL. A - ED. SEDE DO IBAMA CEP.: 70.818-900 BRASÍLIA - DF

 
DESPACHO n. 01233/2021/CONEP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 02001.028332/2021-15
INTERESSADOS: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA
ASSUNTOS: REVOGAÇÃO/CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

 
1. Acompanho, por seus próprios fundamentos, a COTA n. 00316/2021/CONEP/PFE-IBAMA-
SEDE/PGF/AGU da Procuradora Federal Renata Almeida D´Ávila.
2. Considerando que os autos contaram com anterior aprovado do Procurador-Chefe, submeto,
excepcionalmente, os autos a seu exame superior.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de dezembro de 2021.
 
 

Carlos Vitor Andrade Bezerra
Procurador Federal

Coordenador Nacional de Estudos e Pareceres
Procuradoria Federal Especializada junto ao Ibama da Procuradoria-Geral Federal vinculada à Advocacia-

Geral da União
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 02001028332202115 e da chave de
acesso d3de8d1f

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS VITOR ANDRADE BEZERRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 793827429 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): CARLOS VITOR ANDRADE BEZERRA. Data e Hora: 21-12-2021 15:10. Número de Série:
35242410097647878619172947990. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE

GABINETE/PFE/IBAMA-SEDE
SCEN - SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS NORTE - TRECHO 2 - BL. A - ED. SEDE DO IBAMACEP.: 70.818-900 BRASÍLIA/DF

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 01139/2021/GABIN/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 02001.028332/2021-15
INTERESSADOS: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA
ASSUNTOS: REVOGAÇÃO/CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

 
1. Acompanho o DESPACHO n. 01233/2021/CONEP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU que
aprovou a COTA n. 00316/2021/CONEP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU.
2. Diante disso, solicito ao SeaProc que tramite o feito à Presidência, sem prejuízo da ciência
do Procurador Federal emissor da manifestação jurídica.

 
Brasília, 22 de dezembro de 2021.
 
 

THIAGO ZUCCHETTI CARRION
PROCURADOR FEDERAL

Matrícula SIAPE n. 2139154 - OAB/DF 57.538
Procurador-Chefe Nacional

Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 02001028332202115 e da chave de
acesso d3de8d1f

 

Documento assinado eletronicamente por THIAGO ZUCCHETTI CARRION, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
794099474 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
THIAGO ZUCCHETTI CARRION. Data e Hora: 22-12-2021 16:25. Número de Série:
6846385561768922646115160933. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.


